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ATA DO CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO

Ata nº 006 Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas, na Salade Reuniões da COINPEL, à Avenida Domingos José de Almeida, número um mil setecentos eoitenta e cinco, na sala vinte e sete, bairro Areal, Pelotas, Rio Grande do Sul, reuniram-se aDiretora Presidente, srª Marlise Sinigaglia, nomeada pelo Decreto número quinze, três de janeiro dedois mil e vinte cinco, juntamente com as servidoras Srª Cristina Lopes Farinha, representando aCOINPEL, e Débora Gouveia de Ávila, representando a ETERPEL, nomeadas pela Portaria númerocento e vinte e um de quatorze de agosto de dois mil e vinte e cinco do Gabinete do Prefeito, nostermos da Lei Municipal número cinco mil quinhentos e quatorze de vinte e seis de novembro dedois mil e oito.
Aberta a reunião, foi submetido à apreciação do Conselho de Administração o Regulamento Internode Gestão Patrimonial de Bens Móveis da COINPEL – Versão 01, datado de 07 de maio de 2026,encaminhado pela Diretoria Executiva para análise e deliberação, conforme aprovado na Ata nº006, de 07 de maio de 2026.
O referido instrumento normativo, elaborado internamente pela COINPEL e revisado pelaProcuradoria Geral do Município, tem por finalidade estabelecer diretrizes, procedimentos eresponsabilidades para a adequada gestão dos bens móveis integrantes do patrimônio daCompanhia, disciplinando, de forma sistemática e detalhada, os procedimentos relacionados aoingresso patrimonial, recebimento, tombamento, registro, controle, movimentação, uso,reaproveitamento, cessão, comodato, alienação e desfazimento de bens móveis consideradosinservíveis, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 13.303/2016 e do § 3º, Seção II,Capítulo III, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, versão de 20/02/2026.
Em análise ao expediente encaminhado pela Diretoria Executiva, os membros do Conselho deAdministração tomaram conhecimento do conteúdo do regulamento e de seus fundamentos,reconhecendo sua relevância institucional para o fortalecimento da governança corporativa daCompanhia e para o aprimoramento dos mecanismos de gestão e controle patrimonial, emconsonância com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, transparência eresponsabilidade administrativa aplicáveis às empresas estatais.
Registrou-se, ainda, que o instrumento normativo contempla os procedimentos e instrumentoscomplementares necessários à operacionalização das rotinas patrimoniais da COINPEL, incluindotermos de responsabilidade, modelos de cessão e doação, checklist de avaliação de bensinservíveis e fluxograma simplificado de gestão patrimonial, conferindo maior segurança jurídica,padronização administrativa e efetividade à aplicação das normas no âmbito interno da Companhia.
Submetida a matéria à deliberação, os membros do Conselho de Administração manifestaram-sefavoravelmente à aprovação integral do Regulamento Interno de Gestão Patrimonial de BensMóveis da COINPEL, reconhecendo sua conformidade com a legislação aplicável e sua importânciaestratégica para o aprimoramento da gestão institucional. Restou, assim, aprovado porunanimidade o referido regulamento, autorizando-se sua ratificação e a adoção das providênciasnecessárias à sua formalização, publicação e plena implementação no âmbito da Companhia.
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Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinadapor todos os presentes.

Pelotas, 07 de maio de 2026.

MARLISE SINIGAGLIA CRISTINA LOPES FARINHA
Diretora-Presidente Conselheira
Conselheira

DÉBORA GOUVEIA DE ÁVILA
Conselheira
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